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COMISSAO DE FINANGCAS E ORCAMENTO
PARECER AO PROJETO DE LEI 47/2021

RELATORIO

Exmo.Sr. Presidente da Comissao de Fmangas e Orgamento

O vereador que abaixo-subscreve, anahsando o) PTOJetO de/Lejn® 47/2021, de
autoria do executivo mumcrpal que: “‘Dlspée-{ bre-, autorizacéo ao poder
executivo para criar fichas no orgamento programa para’2021, e da outras
providéncias.” Tema relatar o que se segue /

O projeto vem a esta Comissao de Fir nangas e On:gamento para analise, em
obediéncia ao disposto no artigo 198 paragrafo Unice de regimento interno.
Trata-se de proposigéo de lei, que objetiva.autorizar o Poder Executivo Municipal
a criar fichas no orcamento programa para 2021, e da outras providéncias

Lido em-plenario no dia 03 de maio do corrente ano, durante a_142.sessao
ordinaria, o projeto recebeu analise prévia favoravel ao seu receblménto pela
secretaria-legislativa da casa, posteriormente a proposi’tura f0| @ngamlnhada

para a Comisséo de ,usfu;a e Redagéo que emitiu relatorio eom \parecer
favoravel'a matéria, éom_a“réssalva'da relato ado| roj ) na presente:eomlssao

que recomendou a esta ) de finang ento a p053|5u|dade de
convocagao de audléncia , a:nam!%‘cjﬁs:dusséb da matéria. O pl’Oje'[O também
___recebeu. parecer opmatwo favoravel por parte do departamento juridico da
-~ camara dos vereadores e em seguida foi feito o encamlnhamento é esta presente

omissao de Flnangas e Orgamento ' /

CONCLUSAO.

Considerando que de acordo com o relatério da Comissao de Justica e Redagéo,
o Projeto de Lei em analise, obedece as regras impostas pela lei que compete a A/
comissdo, hem como esta em conformidade com a legislagéo vigente.

Considerando que houve audiéncia publica sobre o projeto de lei exposto,
possibilitando oportunidade de maiores esclarecimentos e transparéncia na
discussao deste projeto.

Considerando que diante do exposto, avaliando exclusivamente sua
compatibilidade e adequagdo financeira e or¢camentaria do Projeto de Lei
47/2021, nao visualizo nenhuma transgressao a lei orgamentaria do municipio.
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Sou de acordo com sua redagao original, emitindo parecer favoravel

E o que esta comisséo tem a manifestar.

Sala das comissoes, 20 de maio de 2021.
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